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GOVERNO no ESTADO Do CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINI-IA

Em DESPACHO

PREGÃO PREsENc|At. Nf* oo.oow2o1s-sRP
oeJEToz sELEÇÃo DE MELHOR PRoPosTA PARA o REo|sTRo oe
PREços visANoo r=uTuRAs E EvEmuAi_ Aouisição DE MATER|A|.
PERMANENTE PARA suPR|R As REcEss|oAoEs oAs o|vERsAs
uN|oAoEs oEsToRAs oo iv|uNiciPio oe eARRoou|NHA¡cE, Tuoo

III É

CONFORME ESPECIFICAÇOES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA
CONSTANTE DO ANEXO I DO PRESENTE EDlTAL.

A secretaria de educação, no uso de suas atribuições, e na obrigação imposta
pelo art. 109 da Lei de Licitações, vem se manifestar acerca do julgamento do
processo acima informado,

Analisada todas as argumentações do licitante e a decisão de Desclassificação
pela a Comissão de Pregões, não vislumbra-se ilegalidade no objeto,
documentos e condições do certame.

Ainda assim. ratifica-se que o orincioio da vinculação ao instrumento
convocatório e principio basico da licitação, devendo ser observado em todos
os seus aspectos, pois e lei interna entre as partes.

Reforça-se ainda o Principio da Autotutela, ouer seja, ã capacidade que a
Administração Publica tem de rever os seus proprios atos - Súmula n° 4T3 -
STF.

Dessa forma ratifico e mantenho a decisão da Pregoeira - Comissão de
Pregões.

Barroquinha-Ceara, j_O_ de Q:PtUJ_E\_RO __ de 2017,

z. Éngelšte doitiasoimento Veras
Secretaria de Educaçäo
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